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MOÇÃO DE REPÚDIO
Ementa: “MOÇÃO DE REPÚDIO ao Projeto de Lei nº 289/2023, de autoria do Deputado

Estadual Adão Pretto Filho (PT), que propõe a proibição de pulverização aérea de agrotóxico em
todo o território do Rio Grande do Sul.”

Os Vereadores ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB), ILVÂNIA EUNICE
WENTZ (PP), LUCIANO DREHMER (PP), MARCIO PINTO DA SILVA (MDB) e NILVO
ROYER (MDB), vem, na forma regimental, requerer ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Mesa Diretora, que a presente MOÇÃO DE REPÚDIO seja encaminhada ao Presidente da
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, e estendida a todos os deputados estaduais.

JUSTIFICATIVA

Diante do Projeto de Lei apresentado o qual visa a proibição de pulverização aérea de
agrotóxico em todo o território do Rio Grande do Sul, os Vereadores supra referidos, propõem a
presente moção de repúdio ao Projeto de Lei nº 289/2023, de autoria do Deputado Estadual Adão
Pretto Filho (PT), em razão de que o referido projeto prejudicial ao setor agropecuário e a cadeia
produtiva, podendo a vir causar prejuízos significativos na agricultura gaúcha, além de afetar
diretamente o consumidor, que acabará pagando mais caro pelos alimentos.

O projeto de lei fora proposto considerando a decisão ocorrida no mês de maio deste ano
pelo Supremo Tribunal Federal (STF), o qual decidiu, pela validade da Lei 16.820/2019, que
proibiu a pulverização aérea de agrotóxico no estado do Ceará, fato esse o qual acarretou na
propositura de diversos projetos de leis similares em vários outros estados, incluindo no estado do
Rio Grande do Sul.

No entanto, dito projeto não merece prosperar tendo em vista diversos fatores e
justificativas, entre eles deve-se considerar com destaque de que o risco de deriva está relacionado à
forma como se faz a aplicação e não ao método em si. Em outras palavras, qualquer método de
aplicação pode causar deriva, se mal executado. A aplicação aérea corretamente realizada é segura à
população e existem dados que comprovam isso.

Diversos trabalhos científicos mostram que os dois métodos (terrestre e aérea) de aplicação
são eficientes no controle de pragas e apresentam baixo potencial de deriva quando adequadamente
realizados. Entretanto, a aplicação aérea apresenta algumas vantagens em comparação com a
terrestre, sendo uma delas a maior velocidade de aplicação. Fato esse que permite que as aplicações
sejam realizadas em uma condição ambiental mais favorável.

Nos últimos anos também tivemos uma melhora significativa na tecnologia das aeronaves
utilizadas para aplicação agrícola. Atualmente todas as aeronaves são equipadas com DGPS (um
tipo de GPS bem mais preciso e eficiente que os equipamentos convencionais), tornando essa
atividade ainda mais segura e precisa.
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Desta forma, em razão dos fatos e razões mencionados os Vereadores propõem a presente
moção de repúdio, a fim de manifestar sua oposição ao Projeto de Lei nº 289/2023, e pela não
aprovação do referido projeto.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES - VICTOR GRAEFF, 21 de julho de 2023

ADRIANO RODRIGOMATTGE
Vereador - MDB

ILVÂNIA EUNICE WENTZ
Vereadora - PP

LUCIANO DREHMER
Vereador - PP

MARCIO PINTO DA SILVA
Vereador - MDB

NILVO ROYER
Vereador - MDB
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